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LEI N° 3.272/2013

   De: 21 de Fevereiro de 2013.

“Autoriza a concessão de benefício eventual, em caráter excepcional e temporário, denominado aluguel social e dá outras providências”.

O POVO DO MUNICÍPIO DE MANHUAÇU, Estado de Minas Gerais, por seus representantes na Câmara Municipal aprovou, e eu, Nailton Cotrim Heringer, Prefeito do Município, em seu nome, sanciono a presente Lei.

Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a conceder benefício eventual, em caráter excepcional e temporário, denominado aluguel social à família do Senhor Alexandre Antônio da Silva, portador RG nº. M-6.902.108 e CPF nº. 057.774.286-81, no valor mensal de R$ 300,00 (trezentos reais), destinado à locação de moradia para a família beneficiada.

Art. 2º. O benefício do aluguel social será pago até que seja concluída a edificação das unidades habitacionais de interesse social, destinadas à população de baixa renda, mediante o “Programa Minha Casa Minha Vida”, a ser executado pelo município de Manhuaçu, juntamente com o Fundo de Arrendamento Residencial (FAR), através da Caixa Econômica Federal.

Art. 3º. O aluguel social deverá ser utilizado, exclusivamente, para pagamento de aluguel de imóvel residencial, de propriedade particular, localizado no município de Manhuaçu, podendo ser cancelado antecipadamente, caso a família beneficiária venha a se mudar do município ou adquirir a propriedade de imóvel particular.

Art. 4º. A Secretaria Municipal do Trabalho e Desenvolvimento Social ficará incumbida de providenciar a elaboração de Estudo Social, a fim de viabilizar a seleção e a inserção da família beneficiada, no cadastro do Programa “Minha Casa Minha Vida”, mediante critérios técnicos e objetivos, dentre os quais devem constar os indicados pela Caixa Econômica Federal, gestora do Fundo de Arrendamento Residencial, nos termos do art. 3º da Lei Municipal nº. 3.195, de 21 de março de 2012.

Art. 5º. O município de Manhuaçu não se responsabiliza por quaisquer ônus, financeiro ou legal, em relação ao locador, no caso de inadimplência ou descumprimento de quaisquer cláusulas contratuais por parte da família beneficiada no art. 1º, desta Lei.

Art. 6º. As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão à conta de dotações orçamentárias próprias.

Art. 7º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 8º. Ficam revogadas as disposições em contrário.
             Manhuaçu (MG), 21 de Fevereiro de 2.013.
Nailton Cotrim Heringer

Prefeito Municipal
